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)GADO PELO DECRETO 
NQ 3120/79 

LIVRO N.o 1 •") FLS. N.o· ..... . 

D E C R E T O N<? 1 . 57 6/7 3 
de 26 de março de 1973 

DispÕe sobre permi s sao de 
uso de be.m municipal e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jos~ dos Cam 
- 7 

pos, no uso de suas atribuiçoes legais e tendo em vista o disposto no par2 
grafo 39 do artigo 65 do Decreto - lei Complementar n<? 9 de 31 de dezembro 
de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica permi tido ao Centro T~cnico Aeroes 
pacial, o uso de u ·ma ~rea do patrimonio municipal, com 1. 82 5, 50m2( hu~ 
tnil, oitocentos e vinte e cinco metros e cinquent a decímetros quadrados), 1~ 
calizada na Vila Industrial, assim descrita: 

"Situa - se entre as instalaçÕes do Centro de Prepara 
ção de Mão de Ob r a Especializada - CPMOE - e áre-;_ 
reservada para a futura instalação do Centro c{vico 
Cultural do Projeto Brasil. O terreno mede 30, OOm 
(trinta metros) com frent e para a rua projetada exis 
tente, 60, 85m( sessenta metros e oitenta e cinco me 
tros) do lado direito fazendo divisa com remanescen
te da Prefeitura, reservado para o Centro c{vico Cu_! 
tural, 30, OOm(trinta metros) nos fundos, tamb~m di vi_ 
sando com as futuras instalaçÕes do Centro Cultural e 
60, 85m( sessenta metros e oitenta e cinco centimetr os) 
do · lado esquerdo divisando com o alambrado do Cen 
tro de Preparação de Mão de Obra Especializada 
CPMOE - O terreno v em melhor caracterizado na 
planta anexa ao processo n<? 00219 de 08 de março de 
1973 que passa a fazer parte integrante deste Decre 
to. 

Artigo 29 - No terreno cujo uso se permite o Centro 
T~cnico Aeroespacial far~ instalar uma estaçao de medição de poluição de 
ambientes. 

espacial facultará 
dos aparelhos que 

/ 

Artigo 39 - Pelo uso da área o Centro T~cnico Aero 
aos alunos das escolas municipais o ensino do manuseio 
compÕe a estação a ser ins talada. 

-Artigo 49 - A permissao de uso que trata este Decre 
to e por tempo indetermi nado e g ratuita. 

de s ua pwlicação, 

de março de 1973. 

/ 

Artigo 59 - Este Decreto entrara em vigor na data -
revogadas as disposiçÕes em c ontrário. 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos, 26 

/ ~b~~/ 
Sergio Sobra_l_ ciy<::llíveira 

Prefeito ~nicipal 

1.. 
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Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, aos 
vinte e seis dias do mes de março d o ano de mil novecentos e setenta e 
tres. 
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